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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº             /2021.

AUTORIZA A RETIRADA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO CENTRAL DE MINAS GERAIS – CIMCENTRAL.
Art. 1º Fica autorizada a retirada do Município de Sete Lagoas do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região Central de Minas Gerais – CIMCENTRAL.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2021.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 24 de agosto de 2021.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal

	 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 39/2021.

AUTORIZA A RETIRADA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO CENTRAL DE MINAS GERAIS – CIMCENTRAL.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que pretende autorizar a retirada do Município de Sete Lagoas do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região Central de Minas Gerais – CIMCENTRAL.
Primeiramente importa esclarecer que os municípios da microrregião do Alto Rio das Velhas e região central de Minas Gerais, representados por seus Prefeitos Municipais, reunidos em Assembleia Geral, resolveram formalizar o Contrato de Consórcio Público visando constituir Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário, com personalidade de direito público, sob a forma de associação pública, com a finalidade de realizar a gestão associada de serviços públicos de iluminação pública, saneamento básico, resíduos sólidos e a promoção do desenvolvimento econômico sustentável da microrregião do Alto Rio das Velhas.
A participação do Município de Sete Lagoas no Consórcio foi devidamente autorizada pela Lei nº 8.378, de 24 de setembro de 2014, objetivando, especialmente, apenas a prestação de serviços de planejamento, fiscalização e regulação na área de gestão de iluminação pública.

Cumpre ressaltar que a Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte, por meio do OF/GAB/SMOSTT/261/20200, manifestou pela prescindibilidade da celebração de contrato com a CIMCENTRAL, uma vez que tal termo prestava-se à manutenção da iluminação pública, e o Departamento de Iluminação Pública realizaria procedimento licitatório com vistas à execução do citado objeto, fazendo-se, por tal motivo, desnecessária a participação do Município no Consórcio.
Por fim, informou que conforme a Cláusula nº 44 do Contrato de Consórcio Público (cópia anexa), a retirada do membro do consórcio dependerá de ato formal de seu representante da assembleia Geral, acompanhado de autorização legislativa emanada do respectivo Poder Legislativo Municipal.

Deste modo, por se tratar de projeto de grande importância para o Município, solicito aos nobres edis a apreciação e consequente aprovação do Projeto de Lei em comento.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 24 de agosto de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal
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